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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Termo Aditivo

Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000, Tel.: (75)3681-1129 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 088/2015 

Contrato Nº 088/2015 

Contratante: Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, com sede na Av. O Navio Negreiro, 55, Centro, 
Cabaceiras do Paraguaçu – Ba. 

Contratada: PERFURAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 04.077.011/0001-20, situado à Rua 
Senador Theotônio Vilela, nº 225, Edf. CIdadela Center III, Sala 2011, Parque Bela Vista, CEP 40.279-435. 

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 088/2015, cujo objeto é a execução de serviços de 
construção de uma quadra poliesportiva na localidade de Sobrado neste Município de Cabaceiras do 
Paraguaçu/BA

Vigência: contratado pelo período de mais 12 (doze) meses desde 01/06/2017 a 01/06/2018 

Fundamento legal, Art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 

Cabaceiras do Paraguaçu – BA, 26 de maio de 2017 

Abel Silva Dos Santos 
Prefeito  
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000, Tel.: (75)3681-1129 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 088/2015 

Contrato Nº 088/2015 

Contratante: Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, com sede na Av. O Navio Negreiro, 55, Centro, 
Cabaceiras do Paraguaçu – Ba. 

Contratada: PERFURAR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 04.077.011/0001-20, situado à Rua 
Senador Theotônio Vilela, nº 225, Edf. CIdadela Center III, Sala 2011, Parque Bela Vista, CEP 40.279-435. 

Objeto: alteração quantitativa do Contrato nº 088/2015, cujo objeto é a execução de serviços de construção de 
uma quadra poliesportiva na localidade de Sobrado neste Município de Cabaceiras do Paraguaçu/BA 

Vigência: 28/11/2017 a 01/06/2018 

Fundamento legal, Art. 57, II da Lei nº 8.666/93. 

Cabaceiras do Paraguaçu – BA, 28 de novembro de 2017 

Abel Silva Dos Santos 
Prefeito  
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Dispensa
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

_______________________________________________________________________________________________________
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

ATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 417-2017

Ao primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete, por determinação do 
Excelentíssimo Senhor ABEL SILVA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Cabaceiras do 
Paraguaçu - Bahia, em cumprimento ao Art. 26 da Lei 8.666/93, após ratificação autoriza a 
publicação, no mural da Prefeitura, o resumo do processo de contrato nº 417 - 2017, tendo como 
objeto a contratação de empresa especializada em edição de livros com objetivo de aquisição de 
livros para PNAE (Programa Nacional de Assistência ao Ensino) da biblioteca infantil dos alunos 
matriculados na Creche Municipal Humberto Martins 

Contratado: VIZU DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, CNPJ Nº 02.593.711/0001-42 

Valor global é de R$ 6986,00 (seis mil novecentos e oitenta e seis reais)

Base Legal Art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, em 01 de 
novembro de 2017. 

SIMONE SERRA DA SILVA
Presidente da COPEL 
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

_______________________________________________________________________________________________________
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

ATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 422-2017

Ao vigessimo dia do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete, por determinação do 
Excelentíssimo Senhor ABEL SILVA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Cabaceiras do 
Paraguaçu - Bahia, em cumprimento ao Art. 26 da Lei 8.666/93, após ratificação autoriza a 
publicação, no mural da Prefeitura, o resumo do processo de contrato nº 422 - 2017, tendo como 
objeto

Base Legal Art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, em 20 de 
novembro de 2017. 

SIMONE SERRA DA SILVA
Presidente da COPEL 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

48E4EF9E5DC1AAF2EE0653703E354951


		2017-12-01T16:44:06-0300




